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VEREADORAz Manoelo Cassemira Dias de Souzo
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A vereadora que a este subscreve, nos termos regimentais, requer o encamiúamento
da presente Moção de Repúdio aos ataques misóginos, machistas e sexistas dirigidos à
Procuradora da República Gisele Dias de Oliveira Bteggi Cunha, integrante do
Ministério Público Federal em sergipe, ocorridos no exercício de suas funções,
condutas que atentam contra a honra da profissional e violam os princípios do respeito
e da igualdade.

Emrazão dos fatos mencionados, a câmara Municipal de Lagarto reafirma sua
posição em defesa do respeito e da dignidade humana, manifestando solidariedade à
Procuradora da República e repudiando veementemente as manifestações ofensivas
dirigidas à integrante do Ministério público.

Plenário José Justiniano Ramos, em Lagarto/SE, 12 de março de 2026.
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